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Edital de Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1045195-58.2018.8.26.0002. A Dra.
Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo
Amaro, na forma da Lei. Faz Saber a Big & Bom Supermercados Eireli, CNPJ 23.621.738/
0001-71, na pessoa de seu representante legal, que Frutabras Comércio e Transporte
Internacional Ltda, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de
R$ 5.542,66 (08/2018), referente ao débito de duplicatas mercantis, oriundas de compras
de mercadorias. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo exequente (art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei.          B 22 e 23/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 30 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1011076-44.2018.8.26.0011. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Eduardo Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Silvana Fantauzzi Bianchini e
GASTONE GONZATO move uma Alteração do Regime de Bens - Regime de Bens Entre
os Cônjuges. O Dr. Fabio Eduardo Basso, Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões
do Foro Regional de Pinheiros. Faz Saber que Gastone Gonzato, e s/m Silvana Fantauzzi
Bianchini, ajuizaram ação de Mudança do Regime de Casamento, objetivando alterar o
regime de casamento, de comunhão parcial de bens para o de Separação Total de Bens,
ressalvando-se os direitos de terceiros (Art. 734 § 1º NCPC). E para que chegue ao
conhecimento de todos, foi deferida a expedição do presente, que será afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
fevereiro de 2019.          B 22 e 23/02

LIGA NACIONAL DE FUTEBOL SETE – SOCIETY
CNPJ N.° 05.415.720/0001-31
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Administrador Provisório da Liga Nacional de Futebol Sete – Society, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela respeitável decisão proferida no Processo
n° 1002323-88.2019.8.26.0100 que tramita perante a 34ª Vara Cível da Comarca da Capital,
vem pelo presente CONVOCAR as entidades filiadas que estiverem em pleno gozo de
seus direitos estatutários, para a realização de Assembleia Geral Extraordinária a ser
realizada na data de 30 de março de 2018 ás 19:00 horas em primeira chamada, e uma hora
após esta convocação com a presença de qualquer número de filiadas, na Rua Atílio
Piffer, n° 271 – conjunto 53 – São Paulo – SP, para DELIBERAR sobre os seguintes
assuntos: Eleição da Presidência, Vice-Presidência e membros do Conselho Fiscal;
Aprovar a mudança de endereço da Liga Nacional de Futebol Sete – Society. São
consideradas aptas a participar desta Assembléia Geral, observadas as exigências do
Estatuto Social, as seguintes entidades, as quais deverão receber esta comunicação via
Correios - SEDEX com AR – Aviso de Recebimento: Liga Paulista de Futebol 7 Society
- SP, CNPJ n° 07.253.653/0001-21; Parada Inglesa Futebol Society, CNPJ n° 03.760.292/
0001-59; Federação Internacional de Football 7 Society, CNPJ n° 06.895.230/0001-42.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2018. MARCELO SARNELLI LEMOS - Administrador
Provisório. LIGA NACIONAL DE FUTEBOL SETE – SOCIETY. 22, 23 e 26/02

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGO que se realizará nas dependências do Aeroclube de Tatuí, sito a
Av. dos Aeronautas, s/n, Bairro dos Fragas – Tatuí – SP, Cep. 18280-
461 – Cx.Postal 102 – Aeródromo Municipal de Tatuí, no dia 04 de
MARÇO de 2019, às 19:00h em primeira convocação, e às 19:30h em
segunda convocação, para na forma e com o quórum estatutariamente
previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do dia: 1) Aprovar,
após a leitura dos relatórios do Conselho Fiscal, as contas do Exercício
de 2018. São Paulo, 21 de  Fevereiro de 2019.  Valéria Caselato -
Presidente da FBVV 22, 23 e 26/02

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGE que se realizará nas dependências do Aeroclube de Tatuí, sito a
Av. dos Aeronautas, s/n, Bairro dos Fragas – Tatuí – SP, Cep. 18280-
461 – Cx.Postal 102 – Aeródromo Municipal de Tatuí, no dia 04 de
MARÇO de 2019, às 20:00h em primeira convocação, e às 20:30h em
segunda convocação, para na forma e com o quórum estatutariamente
previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do dia:  1) Proposta
de participação da FBVV na FAI. 2) Assuntos Gerais.São Paulo, 21 de
Fevereiro de 2019. Valéria Caselato - Presidente da FBVV.  22, 23 e 26/02

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1130235-44.2014.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz
Júnior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Mariza Pereira
da Silva, CPF 105.385.068-90 e ao Espólio de José Eloy da Silva, na pessoa de sua
inventariante Iracy Eloy da Silva, que Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio
Libanês, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Comum, objetivando condenar
os réus ao pagamento de R$ 77.606,27 (30.11.2014), corrigidos e acrescido de encargos
legais, referente ao inadimplemento das Notas-fiscais de prestação de serviço nºs 00796800
e 00794124. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sob pena de serem
considerados reveis, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344
do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado. São Paulo, 18 de setembro
de 2018.            B 21 e 22/02

FEDERAÇÃO PAULISTA DE ESCALADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os segmentos esportivos voltados a pratica da modalidade
de Escalada, como também os interessados a participarem da
Assembleia Geral à realizar-se no dia 07 de Março de 2019 ás 18:00
horas em primeira chamada e ás 18:30 horas em segunda e última
chamada no Auditório da Rua Voluntários da Pátria nº 257 – Santana –
São Paulo/SP, para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte Ordem
do Dia:- 1-) Discussão e deliberação sobre a Constituição da Federação
Paulista de Escalada; 2-) Discussão da Minuta dos Estatutos da
Federação; 3-) Definição do endereço da Federação; 4-) Eleição e
Posse  do  Presidente,  Vice-Presidente e Membros do Conselho
Fiscal;  5-) Assuntos Gerais.São Paulo, 18 de Fevereiro de 2019.
Weber Matias dos Santos - Comissão Organizadora.     20, 21 e 22/02

45ª VARA CÍVEL DA CAPITAL � SP � FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0082755-48.2018.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme 
Ferreira da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CRISTIANE VIDAL MARQUES DE ALMEIDA 
FANTONI, CPF 144.314.868-79, que lhe foi ajuizada Ação de Cumprimento de Sentença por parte de 
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO CABESP, 
para que nos termos do Art. 513, § 2º, IV, do CPC, pague a quantia certa apontada de R$ 11.196,14, 
fls. 01. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que em 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, devidamente corrigido até a data do efetivo 
pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, sob pena de multa de 10% e, também, de 
honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do CPC) e expedição de mandado de penhora e 
avaliação. Transcorrido o prazo do art. 523 do CPC sem pagamento, inicia-se automaticamente o prazo 
de 15 dias do art. 525 do CPC para impugnação, independente de nova intimação ou certificação nos 
autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032762-
39.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) THE TANGO TRUST, RICHARD DOUGLAS LEE e VANIA RITA
POSKUS, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por St. James Park Condominium. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 605.612,35, devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2018.          B 21 e 22/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016325-
23.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Eduardo Niel Teixeira, CPF 325.272.308-57, que nos autos da Ação Monitória,
requerida por José Pio Ferreira, foi convertido o mandado de citação em execução, para
que, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 8.402,60 (08/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, impugnação. Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2019.          B 21 e 22/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0127951-71.2007.8.26.0053. O
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Sergio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a Companhia do Metropolitano de São
Paulo - Metrô move uma Desapropriação - contra TRUFFER COMERCIO DE SUCATAS
LTDA, CNPJ 62.862.479/0001- 22, objetivando a desapropriação do imóvel, declarados de
utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07, situado à Rua
Aída, n º 671, Vila Carioca, São Paulo/SP, com área de 241,90m² contribuinte
nº302.042.0014-5, e condenando a expropriante a pagar para os expropriados a indenização
no valor de R$ 176.964,64 (maio/2008). Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 dias a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
15 de janeiro de 2019.         B 21 e 22/02

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 28 de janeiro
de 2019, por parte do ITAU UNIBANCO S/A, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São
Paulo/SP, ficam INTIMADO, ANDERSON SIMÕES DA SILVA, brasileiro,
solteiro, maior, marceneiro, RG nº 34.649.616-0-SSP/SP, CPF sob nº
356.644.668-80, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$11.373,84com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 6na matrícula nº165.144, referentes à aquisição de um apartamento
sob nº 24/B, localizado no 2º pavimento do “CONDOMÍNIO ANABAENA
IV”, situado na Rua Esquivel Navarro, nº 1.203, no 26º Subdistrito –
Vila Prudente. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a
contar da última publicação deste edital; e não pago a importância
devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da
não localização pessoal do destinatário, é feita a intimação do mesmo
por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 20 de fevereiro de
2019. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva,Oficial Interina, a digitei,
conferi e assino. 21, 22 e 23/02
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006881-76.2017.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Clayton Pericles dos Santos CPF 214.793.118-71, que Fernando da Silva ajuizou incidente de desconsideração de 
personalidade jurídica, da executada Desert Eagle Segurança e Vigilância Ltda., atualmente O.J.A Servicos de Portaria e 
LimpezaEIRELI integrando os seus sócios Clayton Pericles dos Santos CPF 214.793.118-71 e Olímpío José de Ataíde CPF 
535.520.408-20, no pólo passivo da presente ação. Estando o sócio da executada em lugar ignorado, expede-se edital de 
citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, se manifeste e requeira as provas cabíveis (art. 135 do CPC), sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2019.                                                            [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016194-10.2018.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele vierem a ter conhecimento, que foi proposta por RITA DE CÁSSIA 
GASPAR DE GÓES, CPF 288.873.248-32, uma ação de Procedimento de Jurisdição Voluntária objetivando a nomeação de 
Administrador Provisório pertinente à pessoa jurídica denominada UPS Clube de Seguros, Cultura, Turismo e Assistência, 
com sede nesta Capital à Rua Coelho Lisboa, 442, 7º Andar Tatuapé, CEP 03323-040, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob n° 
01.579.971/0001-09, porquanto esta se encontra sem administração regular, sem possibilidade de ratificação dos atos 
administrativos. Estando em termos, foi deferida a expedição de edital de citação com prazo de 15 dias a fluir do prazo do 
presente edital, para apresentação de eventual contestação, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados. Não sendo contestada a ação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.                [21,22] 

Edital de citação. Prazo 20 dias. Processo 1042100-56.2014.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 6ª 
Vara Cível Central/SP. Faz saber a Santalucia Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ 53.585.725/0001-55, e a Paulo 
Roberto Rodrigues Stanisci, CPF 921.525.208-82, que José Roberto de Oliveira Neto e Solange Azedo de Oliveira Neto 
ajuizaram ação de procedimento comum para declarar a nulidade da escritura de compra e venda do apto. 64, 6º andar do 
Bloco A do Edifício Tatiana, à Rua Francisco Isoldi 226, São Paulo/SP, lavrada em 04/08/1997 no 2º Tabelionato de Notas da 
Capital,determinando-se o cancelamento do R.6 da matrícula 72311,10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, bem 
como para condenar a primeira requerida a outorgar a escritura definitiva de compra e venda do imóvel. Estando os réus em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.         [21,22] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000660-24.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta
Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS EDUARDO CORMES BUCCELLI (RG
nº 21.551.211- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.542.068-07), que CONDOMÍNIO MAISON VILLEROY
VALLENCAY VINCENNES lhe ajuizou uma ação de cobrança, PROCEDIMENTO COMUM, julgada procedente,
ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito de R$15.495,45
em 09/01/2019, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários
advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens e expedição
de mandado de penhora e avaliação. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004681-68.2018.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus
Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SELMA LUCIA SANTOS VILHENA EPP, CNPJ 10.354.783/0001-65
e SELMA LÚCIA SANTOS VILHENA, RG 1625508-PA, CPF 296.325.442-34, que foi instaurado Cumprimento
de Sentença por parte de Trisul Vendas Consultoria em Imóveis Ltda, nos autos da ação Monitória nº
0021746-23.2011.8.26.0006, tendo a sentença que constituiu os títulos executivos judiciais no valor indicado na
exordial sido julgada procedente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, efetue o pagamento do débito de R$ 16.779,29 (Outubro/2018), com fundamento no artigo 523, caput,
do Código de Processo Civil, advertido de que, em caso de não pagamento, o valor reclamado será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), com fundamento
no parágrafo 1º de referido artigo. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036779-38.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OTILIO DOS SANTOS DOMINGUES NETO 11625800894, CNPJ
15.487.743/0001- 05, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Pashal Locadora de
Equipamentos Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 29.258,50 (em 06/07/2017) em virtude
do inadimplemento da Proposta de Locação de Bens Móveis nº 162838, relativo à obra �Duplicação Regis
Trecho Cafezal�, e que os valores correspondentes às notas de cobrança nº 21452, 21682 e 21923.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, ficando
isento de custas e honorários incidindo em 5%, ou oponha embargos. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040742-59.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac
Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IRANI FERREIRA DOS SANTOS MANUTENÇÃO - ME, CNPJ
16.739.446/0001-72, com endereço à Rua Ibira, 105, Jardim Angela, CEP 06824-050, Embu das Artes - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVO ANDARAI,
objetivando a inexigibilidade do titulo DMI/454, no valor de R$4.649,00 vencida em 05/12/2013, eis que não
houve relação jurídica entre as partes que justificasse a emissão do referido titulo; a condenação da ré pelos
danos morais na quantia de R$46.490,00, assim como nas custas processuais e honorários advocatícios, bem
como R$ 1.000,00, do pedido de cancelamento de protesto indevido. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se edital, para que, em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, apresente resposta. No caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019716-44.2013.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza,
na forma da lei, etc., FAZ SABER a Supermercado Dalila Ltda. (atual Hortifruti TK Ltda.) (CNPJ. nº 60.927.191/0001-
63), que Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A lhe ajuizou ação de Execução, para cobrança de R$.19.724,58
(novembro/16), representada pelas Notas Fiscais nºs 213.528-14, 219.714-14, 219.716-14, 219.718-14, 231.146-
14, 231.147-14, 231.149-14, 231.151-14 e 231.152-14. Estando a mesma em lugar ignorado, expediu-se EDITAL,
para, em 03 dias, a fluir dos 20 supra, pagar o débito atualizado, ocasião em que os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade ou, em 15 dias, embargar ou reconhecer o crédito da exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da dívida, inclusive custas e verba honorária, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 01% ao mês, sob pena de penhora e
avaliação de bens. Decorridos os prazos acima, no silêncio, será nomeado(a) curador(a) especial e dado seguimento
ao feito. Será este afixado e publicado.                                                                                 21 e 22 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS. PROC. 0062944-18.2012.8.26.0002. O Dr. Fabricio Stendard, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Yasmin Mitri (CPF 356.278.568-23), que Banco
Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo lhe ajuizou ação monitória,
para cobrança da quantia de R$ 36.862,31(agosto de 2012), decorrente do Contrato de Crédito Parcelado Giro
Fácil Premium Price nº 0889-06246-98. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos contestação,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silencio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será
o presente, afixado e publicado.                                                                                           21 e 22 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011335-93.2014.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Apoema Têxtil Comércio de Tecidos Ltda EPP (CNPJ. 10.726.921/0001-90), Ana Rita
de Souza Rosado (CPF. 030.652.126-17), Espólio de Heitor Lopes Rosado Filho, representado por Victor Hugo de
Souza Rosado (CPF. 401.991.768-09), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória para cobrança da quantia
de R$ 104.661,49 (setembro de 2014) decorrente do Contrato de Empréstimo consubstanciado na Cédula de
Crédito Bancário nº 16491131-5. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.                        21 e 22 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062763-21.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito
da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marcello do Amaral Perino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Waldenice dos Reis Glukoski (CPF. 622.895.608-63), que Condomínio Edifício Champs Elysees Business Residence lhe ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 12.631,23 (abril de 2018), representada pelas despesas condominiais da unidade
n° 1506, localizada no 15° andar, do Condomínio ora autor. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias
bloqueadas judicialmente de R$ 175,86, R$ 62,54, R$ 47,27, R$ 2,43 e R$ 11.519,95. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                                                21 e 22 / 02 / 2019

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1117181-06.2017.8.26.0100.
A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Haute Couture Clos
Ferraz Comércio de Roupas e Acessórios Eireli (CNPJ. 19.066.598/0001-40), que Carolina Whately Mele Setubal ajuizou ação de
Consignação em Pagamento, com pedido de Tutela de Urgência para Cancelamento de Registro Negativo em Cadastros
Bancários, objetivando o depósito da quantia de R$ 1.613,74 (novembro/2017), declarando extinta a obrigação oriunda do cheque
nº SA-004177, do Banco Itaú S/A, conta 00102637, agência 3777, no valor de R$ 1.212,00, dando-lhe, por sentença, total e
irrestrita quitação, de forma a determinar definitivamente a exclusão do nome da requerente dos cadastros de inadimplentes em
razão de tal débito. Concedida a tutela antecipada e estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito ou levante a quantia depositada, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 31/01/2019.                  21 e 22 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059118-93.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi
Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA VALÉRIA GIUSTI MALAVASI MOLINARI, Brasileira,
CPF 055.182.568-50, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de SILVA PORTO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e outro, objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel:
Um terreno, o qual corresponde ao lote 6 quadra D, do Jardim Recanto do Morumbi, no 30º subdistrito Ibirapuera,
15ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, encerrando a área de 300,00 m², ainda em apuração de remanescente
no Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo; cadastrado na PMSP sob o n° 170.035.0005-0. Alegam as
Autoras, em síntese, que adquiriram o imóvel de ROBERTO MALAVAZI e s/m NORMA GIUSTI MALAVAZI,
por Escritura de Cessão de Direitos, lavrada no 4° Cartório de Notas, em 27.09.1990, e de CHARLES LUIZ
DOTTO BATISTA, por instrumento particular de compromisso de venda e compra datado de 10.12.2007, cujas
obrigações assumidas já foram, há muito tempo, cumpridas pelas Autoras. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2019.                                                                                           22 e 23.02

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0006340-87.2019.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e
Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a XU XIN, RG Y268843-W, CPF 218.180.588-12, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec
Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague a quantia de R$ 14.855,38 (janeiro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13
de fevereiro de 2019.

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 0003764-24.2019.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia,
Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Armando Gabriel Azubel, CPF
054.430.738-00, que a ação Monitória ajuizada por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda,
foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 28.628,41 (janeiro/2019), corrigidos e acrescidos
de encargos legais, referente ao inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, anexo
aos autos. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, tendo em vista que o
réu foi revel na fase de conhecimento e levando em consideração o disposto no novo Código de
Processo Civil, na forma do artigo 513, § 2º, inciso II e IV, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
efetue o pagamento, ficando a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do
artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado
de dez por cento, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

Agro-Pecuária Pilon S/A
CNPJ: 44.973.410/0001-94 - NIRE: 3.53.0036461.9

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO 
e AGE, a se realizar no dia 12.04.2019, às 16:00 horas, em nossa 
Sede Social, sita na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, nes-
te município de Cerquilho, Estado de São Paulo, a � m de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nan-
ceiras relativas ao exercício social � ndo em 31.12.2018; b) Outros 
assuntos do interesse social. Extraordinária:- a) Outros assuntos 
do interesse social. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere 
o Artigo 133 da Lei n.º 6.404/76, referentes ao exercício social pas-
sado. Cerquilho, 19.02.2019. Nelson Pilon - Diretor Presidente.

Fazenda Pilon S/A
CNPJ: 57.226.151/0001-80 NIRE: 3.530036405-8

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO, 
a se realizar no dia 12.04.2019, às 14:30 horas, na sede social na 
Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco CEP 18.520-000, em 
Cerquilho, estado de São Paulo, a � m de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: Ordinária:-a) Tomar as contas dos administratores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações � nanceiras relativas ao 
exercício Social � ndo em 31/12/2018; b) Destinação do Resultado do 
Exercício, c) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se a 
disposição dos Senhores Acionistas, na sede social, os documentos a 
que se refere o Artigo 133 da Lei 6.404/76, referentes ao exercício so-
cial passado. Cerquilho 19/02/2019. José Pilon - Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1037635-10.2014.8.26.0001. A MMª.
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dra. PAULA
NARIMATU DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Daisy Cristina Freitas, CPF 125.838.378-
00, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda., objetivando
a cobrança de R$ 21.309,04 (atualizado até abril/2014), representada pelo inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2010 à W.Z.N. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno
direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2019.  21 e 22.02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010330-02.2013.8.26.0002. Edital de Citação. Prazo
20 dias. Processo nº 0010330-02.2013.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
do Foro Regional II Santo Amaro da Comarca de São Paulo faz saber a SABRINA CORREA PASSERINI (CPF.
199.491.378-98) e FÁBIO GONÇALVES LEÇA (CPF. CPF 282.152.318-10), que FREMA CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA, sucessora por incorporação de ACER CONSULTORES EM IMÓVEIS LTDA, ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial, materializada em termo de confissão de dívida, no valor de R$ 17.275,30 (dezessete mil duzentos e
setenta e cinco reais e trinta centavos). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para citar e intimar os executados a quitar a quantia acima, devidamente atualizada até a data do seu efetivo
pagamento, no prazo de 3 (três) dias (art. 827, parágrafo I, do CPC), caso em que a verba honorária de 10% será
reduzida pela metade. O prazo para pagamento começará a fluir no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo de
20 (vinte) dias da publicação deste edital, quando o réu será considerado citado. Decorrido este prazo sem que tenha
sido pago o valor constante do presente edital será procedida a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acréscimos. Por fim, fica a parte executada ciente do prazo de 15 dias para oferecer
embargos, contados da data em que se efetivar a citação, na forma deste edital, com advertência de que aos
embargos do executado não se aplica o disposto no artigo 229 do CPC. Será o presente, afixado e publicado, na
forma do art. 257 do CPC. Em caso de revelia será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2018.
21 e 22 / 02 / 2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040781-34.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAIMUNDO NONATO NETO, Brasileiro, Empresário, CPF 010.698.658-93, com
endereço à Rua Santo Ivo, 66, Casa Grande, CEP 09961-250, Diadema - SP que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 116.472,20,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2018.                                         21 e 22 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006700-90.2015.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Barrichello, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELA CAROLINE DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 365.671.108-99, com endereço à Rua Dom
Pedro de Alcântara, 359, condominio imperial, parque integral, CEP 76000-000, Mairiporã - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 120.740,25 (dezembro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário
na Modalidade - Empréstimo - Capital de Giro n° 008.111.115. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao Feito. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 23 de janeiro de 2019.                                                                                                                21 e 22 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1090824-57.2015.8.26.0100 Edital de citação com prazo de 20 dias
úteis. A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, Dra.
Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, FAZ SABER, que por esta Vara tramita o processo nº 1090824- 57.2015.8.26.0100, Ação
Cominatória proposta por MAIS TELEATENDIMENTO SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº
14.190.659/0001-62, contra BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., que apresentou Reconvenção contra a Autora e LINK TELECOM
COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 19.254.384/0001-05;
RICARDO REIS GRILLO, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 185.677.858-47, RG nº 177584567; e DERLIENE BIENOW GRAUNKE,
brasileira, inscrita no CPF/MF nº 036.165.351-40, RG nº 23561050 - MT. Como os Réus Reconvindos LINK TELECOM COMUNICACAO
E INFORMATICA LTDA ME e DERLIENE BIENOW GRAUNKE encontram-se em lugar incerto e não sabido para todos os termos,
por este meio ficam CITADOS, com o seguinte objetivo: APRESENTAR CONTESTAÇÃO, INDICANDO AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, DOS FATOS ADUZIDOS NA INICIAL DA RECONVENÇÃO, QUAIS SEJAM: A ação principal foi surpreendida com o
bloqueio supostamente indevido de sua conta bancária (conta corrente nº 13000590-7, agência nº 0995). Após apuração interna
efetuada pelo SANTANDER, foram constatados fortes indícios de fraude em razão de operações e informações inconsistentes
naconta bancaria da �MAIS TELEATENDIMENTO cujos fatos foram detalhados na contestação apresentada. Em decorrência dessa
apuração administrativa, foi constatado que as empresas Reconvindas LINK TELECOM e MAIS TELEATENDIMENTO possuem o
mesmo endereço comercial, bem como os endereços dos dois sócios da LINK TELECOM (DERLIENE BIENOW GRAUNKE e
RICARDO REIS GRILLO) são os mesmos do sócio RODRIGO CESAR DE ARAUJO, da MAIS TELEATENDIMENTO, deixando claro
os indicios de fraude perpetrada contra o SANTANDER, pois é evidente que as Reconvindas são empresas do mesmo grupo
econômico. Em suma, o Banco Santander requer seja julgada procedente a reconvenção, para condenar os Reconvindos,
solidariamente, ao pagamento do valor de R$ 461.007,30, decorrente do descumprimento contratual, devidamente corrigido e
acrescido de juros moratórios._ FICA AS RECONVINDAS CIENTES DE QUE O PRAZO PARA CONTESTAR, QUERENDO, É DE 15
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, A FLUIR APÓS OS 20 DIAS SUPRAMENCIONADOS, E QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO,
PRESUMIRSE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO RECONVINTE NA INICIAL (CPC, ART. 344),
BEM COMO SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 257, IV, DO CPC. Será o presente edital afixado e
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                             21 e 22 / 02 / 2019

Fazendas Reunidas Pilon S/A.
CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

 Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem 
em AGO e AGE, a se realizarem no dia 12.04.2019, às 17:00 
horas, na sede social situada na Fazenda Santa Maria-Bairro 
São Francisco - CEP 18520-000, em Cerquilho - Estado de São 
Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Or-
dinária:- a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social findo em 31.12.2018; b) Fixação da remune-
ração de administrador; c) Outros assuntos do interesse so-
cial. Extraordinária:- a) Abertura e encerramento de filiais; 
b) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se a 
disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Cia., os 
documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 19.02.2019. 
José Pilon - Diretor Presidente. 

Jupira Mineração e Agro-Pecuária S/A.
CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em 
AGO e AGE, a se realizarem no dia 12.04.2019, às 15:00 horas, 
na sede Social situada na Fazenda Jupira - Estrada Municipal de 
Porto Feliz/Boituva - Bairro Jupira - CEP 18.540-000, em Porto 
Feliz - Estado de São Paulo a � m de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos administra-
dores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nanceiras 
relativas ao exercício social � ndo em 31.12.2018; b) Fixação da 
remuneração de administrador; c) Outros assuntos do inte-
resse social. Extraordinária:- a) Abertura e encerramento de 
� liais; b) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se 
a disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Cia., os 
documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 19.02.2019.
Valentin Roque Pilon - Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050578-56.2014.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico
Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PADARIA E CONFEITARIA TRIGO BRANCO
LTDA, CNPJ 09.268.906/0001-66, JOSE VALMAR DE MENESES, RG 10.296.128-1, CPF 395.058.098-08,
VANDERLEY RUFINO CAVALCANTE, RG 7976654, CPF 079.427.014-09, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S A, alegando em síntese ser credor da parte requerida em
razão do contrato de abertura de crédito BB giro empresa flex nº 430.902.115, por meio do qual concedeu à
primeira requerida o limite de crédito no valor de R$70.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.

GRP GP20 Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 14.023.333/0001-40 - NIRE nº 35300446071

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Em 05/10/18, às 10h, na sede social com a totalidade. Mesa: Carlos Alberto Pereira Martins - Presidente; e Marcel Chalem - Secretário. Deliberações Unânimes: 
Reeleger, para um mandato unificado de 1 ano a contar da presente data, os atuais membros do Conselho de Administração: (i) Sr. Carlos Alberto Pereira Martins, 
RG 18.234.06, CPF/MF 132.666.048-90, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sr. Alessandro Ricardo Estevam, RG 26.779.869,  
CPF/MF 296.980.638-22, como membro do Conselho de Administração; e (iii) Sr. Aymar Ferreira de Almeida Junior, RG 19.913.159, CPF/MF 098.052.728-77, como 
membro do Conselho de Administração. Os eleitos declaram que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia. Nada mais. SP, 05/10/18.  
Carlos Alberto Pereira Martins - Presidente da Mesa. Marcel Chalem - Secretário. JUCESP nº 86.818/19-3 em 14/02/19. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

GRP GP28 Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 18.115.897/0001-64 - NIRE nº 35300452925
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Em 05/10/18, às 10:40, na sede com a totalidade. Mesa: Carlos Alberto Pereira Martins - Presidente; e Marcel Chalem - Secretário. Deliberações Unânimes: Reeleger, 
para um mandato unificado de 1 ano a contar da presente data, os atuais membros do Conselho de Administração da Companhia: (i) Sr. Carlos Alberto Pereira Martins, 
RG 18.234.06, CPF/MF 132.666.048-90, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sr. Alessandro Ricardo Estevam, RG 26.779.869, CPF/MF 
296.980.638-22, como membro do Conselho de Administração; e (iii) Sr. Aymar Ferreira de Almeida Junior, RG 19.913.159, CPF/MF 098.052.728-77, como membro do 
Conselho de Administração. Os eleitos declaram que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia. Nada mais. SP, 05/10/18. Carlos Alberto Pereira 
Martins - Presidente da Mesa; Marcel Chalem - Secretário. JUCESP nº 86.928/19-3 em 15/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

GRP GP29 Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 18.115.906.0001-17 - NIRE nº 35300452917

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Em 05/10/18, às 11h, na sede com a totalidade. Mesa. Carlos Alberto Pereira Martins, na qualidade de Presidente; e Marcel Chalem, na qualidade de Secretário. 
DeliberaçõesUnânimes: Reeleger, para um mandato unificado de 1 ano a contar da presente data, os atuais membros do Conselho de Administração da Companhia:  
(i) Sr. Carlos Alberto Pereira Martins, RG 18.234.06, CPF/MF 132.666.048-90, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sr. Alessandro Ricardo Estevam, 
RG 26.779.869, CPF/MF 296.980.638-22, como membro do Conselho de Administração; e (iii) Sr. Aymar Ferreira de Almeida Junior, RG 19.913.159, CPF/MF 098.052.728-77, 
como membro do Conselho de Administração. Os eleitos declaram que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia. Nada mais. SP, 05/10/18.  
Carlos Alberto Pereira Martins - Presidente da Mesa; Marcel Chalem - Secretário. JUCESP nº 86.728/19-2 em 14/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

GRP GP23 Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 14.023.158/0001-91 - NIRE nº 35300448073

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Em 05/10/18, às 10:20, na sede com a totalidade. Mesa. Carlos Alberto Pereira Martins - Presidente; e Marcel Chalem - Secretário. Deliberações Unânimes: 
Reeleger, para um mandato unificado de 1 ano a contar da presente data, os atuais membros do Conselho de Administração da Companhia: (i) Sr. Carlos Alberto 
Pereira Martins, RG 18.234.06, CPF/MF 132.666.048-90, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sr. Alessandro Ricardo Estevam, RG 26.779.869, 
CPF/MF 296.980.638-22, como membro do Conselho de Administração; e (iii) Sr. Aymar Ferreira de Almeida Junior, RG 19.913.159, CPF/MF 098.052.728-77,  
como membro do Conselho de Administração. Os eleitos declaram que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia.Nada mais. SP, 05/10/18. 
Carlos Alberto Pereira Martins - Presidente da Mesa; Marcel Chalem - Secretário. JUCESP nº 86.729/19-6 em 14/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2018
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de dezembro de 2018, às 15h30, na sede da Companhia de Participações em 
Concessões (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 
04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, 
de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença da totalidade das acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme se verifi ca da assinatura constante e aposta no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. 
CONVOCAÇÃO: Os avisos de que tratam o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade 
das acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, conforme permitido pelo parágrafo 4º do 
artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Piotto Filho e o Sr. Francisco de Assis 
Nunes Bulhões, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. RICARDO 
ANTÔNIO DE MELO CASTANHEIRA, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e 
(ii) aprovar a eleição de novo membro ao Conselho de Administração da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As 
acionistas, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente 
ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Tomar conhecimento do pedido de 
renúncia formulado, na presente data, pelo Sr. RICARDO ANTÔNIO DE MELO CASTANHEIRA, ao cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia 
em 07/12/2018, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados à Companhia enquanto exerceu referida 
função; 6.3. Em decorrência do deliberado no item 6.2. acima, aprovar a eleição do Sr. LEONARDO COUTO VIANNA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
57.691.434-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF  nº 156.835.756-72, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, para o cargo 
de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. O mandato do membro do Conselho de 
Administração ora eleito se encerrará na data prevista para término do mandato do Conselheiro ora substituído, ou 
seja, até data da realização da próxima Assembleia Geral Ordinária em 2020, devendo o mesmo permanecer em seu 
cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter 
conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer 
dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Declaração de 
Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivado na sede da Companhia. As acionistas aprovaram, conforme 
atribuição prevista no artigo 14 do Estatuto Social, a eleição de LEONARDO COUTO VIANNA para ocupar a função 
de Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 6.4. Em razão das deliberações acima, o Conselho de 
Administração da Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (1) Sr. ARTHUR 
PIOTTO FILHO, membro efetivo, eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 13 de abril de 
2018, às 09h00; (2) Sr. FRANCISCO DE ASSIS NUNES BULHÕES, membro efetivo, eleito na Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, realizada em 13 de abril de 2018, às 09h00; e (3) Sr. LEONARDO COUTO VIANNA, 
membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração, eleito na presente data, todos com mandato até a data 
da realização da próxima Assembleia Geral Ordinária em 2020, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos 
até a eleição e posse de seus substitutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
assembleia, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por sua única 
Acionista. São Paulo/SP, 26 de dezembro de 2018. Assinaturas: Arthur Piotto Filho, Presidente da Mesa e Francisco 
de Assis Nunes Bulhões, Secretário. Acionistas: CCR S.A., representada pelo Sr. Paulo Yukio Fukuzaki e CIIS - 
Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, representada pelo Sr. Paulo Yukio Fukuzaki. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrado no livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais nº. 06 às 
folhas 81 e 82. Arthur Piotto Filho - Presidente da Mesa, Francisco de Assis Nunes Bulhões - Secretário. JUCESP nº 
86.726/19-5 em 14/02/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CDG Construtora S/A
CNPJ n° 03.043.067/0001-00 - NIRE n° 35300499778

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Horário e Local: 07/02/19, 11:30 h, na sede da CDG Construtora S.A. (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a 
publicação de editais de convocação, por estarem presentes acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Assumiu a 
presidência o Sr. Osman Cezar Gambardella, que nomeou a mim, Ana Carolina GambardellaHakim, RG nº 21.389.006-9 - SSP/SP, CPF/MF  
nº 216.807.698-71, para secretariá-lo. Deliberações Tomadas pela Unanimidade dos Presentes: (a) Homologar a renúncia apresentada 
pelo Sr. Divino Omar Staut Gambardella ao cargo de Diretora, em 07/02/2019; (b) Homologar a renúncia apresentada pela Sra. Emilze 
Pereira Gambardella ao cargo de Diretora, em 07/02/2019; (c) Eleger os Srs. Osman Cezar Gambardella, RG nº 21.389.003-3 SSP/SP,  
CPF/MF nº 290.117.441-87, e Orlan Richard Gambardella, RG nº 21.389.005-7 SSP/SP, CPF/MF nº 290.117.791-34, aos cargos de Diretores 
Executivos da Companhia. Os Diretores ora eleitos tomaram posse mediante assinatura no livro próprio, declarando sob as penas da lei, 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; (c.1) Fica ratificada a seguinte composição da Diretoria com mandato até 
06/02/2022: (i) Osman Cezar Gambardella, RG nº 21.389.003-3 SSP/SP, CPF/MF nº 290.117.441-87; e (ii) Orlan Richard Gambardella,  
RG nº 21.389.005-7 SSP/SP, CPF/MF nº 290.117.791-34. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente 
ata, que após ter sido lida e achada conforme, foi assinada pela totalidade dos presentes e pelo Presidente, Secretário da Mesa e demais 
participantes, abaixo relacionados, nos livros próprios. São Paulo, 07/02/2019. Osman Cezar Gambardella, como Presidente; Ana Carolina 
GambardellaHakim, como Secretária. Acionistas: Osman Cezar Gambardella e Orlan Richard Gambardella. Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. Ana Carolina GambardellaHakim - Secretária; Osman Cezar Gambardella - Presidente/Diretor Eleito; 
Orlan Richard Gambardella - Diretor Eleito; Emilze Pereira Gambardella - Diretora  Renunciante; Divino Omar StautGambardella - 
Diretor Renunciante.  JUCESP nº 115.463/19-7 em 20/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.
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G5 HOLDING S.A.
CNPJ nº 08.720.705/0001-95

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores em Reais)

Balanço Patrimonial

Demonstração de Resultado do Exercício

2018 2017

Receita Operacional Líquida - -

Despesas Operacionais (369.233) (785.834)

Despesas com Serviços Profissionais (347.355) (770.566)

Impostos e Taxas (931) (520)

Outras Receitas / (Despesas) Operacionais (20.947) (14.749)

Resultado Financeiro Líquido (2.063.946) (507)

Resultado da Equivalência Patrimonial 29.622.883 (4.828.346)

Resultado antes de Impostos e Contribuições 27.189.704 (5.614.687)

Imposto de Renda e Contribuição Social (27.640) -

Lucro (Prejuízo) Líquido do Período 27.162.064 (5.614.687)

Demonstração dos Fluxos de Caixa

2018 2017
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro (Prejuízo) Líquido do Período 27.162.064 (5.614.687)
Ajustes ao Lucro Líquido:
Equivalência Patrimonial (29.622.883) 4.828.346
Redução (Aumento) de Ativos
Impostos a Recuperar (583) -
Aumento (Redução) de Passivos
Fornecedores 4.948 -
Caixa Líquido Proveniente das Atividades 
Operacionais (2.456.454) (786.340)
Fluxo de Caixa das Atividades Investimentos
Dividendos Recebidos de Coligadas
  e Controladas 3.006.358 3.228.958
Caixa Líquido Proveniente das Atividades
  de Investimentos 3.006.358 3.228.958
Fluxo de Caixa das Atividades Financiamentos
Captação Debêntures - Evercore - 20.202.000
Debêntures Cupom - Evercore 4.501.358 -
Ações em Tesouraria 1.759.649 (62.441.636)
Ajustes a Valor Presente - Ações em Tesouraria (2.323.000) 39.798.000
Caixa Líquido Proveniente das Atividades
  de Financiamentos 3.938.006 (2.441.636)
Aumento / Diminuição Líquido em Caixa
  e Equivalência de Caixa 4.487.910 982
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período      1.052 70
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Período  4.488.961 1.052

Capital 
Social

Reservas / Lucro 
do Período Total

Saldo em 31/12/2016 954.969 17.817.110 18.772.079
Lucro Líquido do Período - (5.614.686) (5.614.686)
Ações em Tesouraria - (62.441.635) (62.441.635)
Ajustes a Valor Presente 
  - Ações em Tesouraria - 39.798.000 39.798.000
Saldo em 31/12/2017 954.969 (10.441.212) (9.486.243)
Prejuízo Líquido do Período - 27.162.064 27.162.064
Ações em Tesouraria - 1.759.648 1.759.648
Ajustes a Valor Presente 
  - Ações em Tesouraria - (2.323.000) (2.323.000)
Saldo em 31/12/2018 954.969 16.157.500 17.112.469

Renato Klarnet - Diretor
Antonio Carlos Machado - Contador - CRC - 1SP178287/O-1

Passivo 2018 2017
Passivo Circulante 4.948 -
Fornecedores 4.948 -
Passivo Não Circulante 24.703.358 20.202.000
Títulos de Dívidas 24.703.358 20.202.000
Patrimonio Líquido 17.112.470 (9.486.243)
Capital Social 954.969 954.969
Reservas de Capital 5.330.102 5.330.102
Reservas de Lucros 48.819.954 21.657.890
Ações em Tesouraria (26.716.263) (26.152.912)
Prejuízos Acumulados (11.276.293) (11.276.293)
Total do Passivo 41.820.775 10.715.757

Ativo 2018 2017
Ativo Circulante 4.489.545 1.052
Caixa e Equivalentes de Caixa 4.488.961 1.052
Impostos a Recuperar 583 -

Ativo Não Circulante 37.331.230 10.714.705
Investimentos Permanentes 37.331.230 10.714.705

  
Total do Ativo 41.820.775 10.715.757

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração do Resultado do Exercício (Valores Expressos em Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios �ndos em 31/12/2018 e 2017 (Valores expressos em Reais)

 Controladora Consolidado
Passivo 2.018 2.017 2.018 2.017
Circulante 1.901 701 2.755.402 2.358.087
Não circulante 131.218 122.675 355.162 430.877
Patrimônio líquido
Capital social 2.700.000 2.700.000 2.700.000 2.700.000
Adiantamento para
 Futuro Aumento Capital - - - -
Prejuízos Acumulados (1.312.439) (1.694.196) (1.312.439) (1.694.196)
 1.387.561 1.005.804 1.387.561 1.005.804
Total do Passivo
 e Patrimônio Líquido 1.520.680 1.129.180 4.498.124 3.794.768
Participação de não controladores - - 392 117
Caixa líquido proveniente
 das atividades operacionais 1.200 (735) (168.057) 818.085
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado - - (115.033) (314.802)
Venda ou perda com ativo imobilizado - - - -
Mútuo com Partes Relacionadas 8.543 22.353 8.543 22.353
Caixa líquido usado nas
 atividades de investimento 8.543 22.353 (106.490) (292.449)
Fluxos de caixa das atividades de �nanciamentos
Recebimento/pagamentos
 de empréstimos - - (184.552) (541.655)
Caixa líquido usado nas
 atividades de �nanciamento - - (184.552) (541.655)
Aumento (redução) do caixa
 e equivalentes de caixa - - 136.403 86.981
Demonstração do aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício - - 173.318 86.337
No �m do exercício - - 309.721 173.318
 - - 136.403 86.981

 Controladora Consolidado
 2.018 2.017 2.018 2.017
Receita Líquida Operacional - - 3.923.429 3.081.357
Receitas (Despesas)
 Operacionais (9.743) (21.618) (3.356.129) (2.891.858)
Resultado Financeiro - - (88.516) (148.754)
Outras despesas
 e receitas operacionais 391.500 116.557 (96.635) 54.312
Lucro (prejuízo) operacional 381.757 94.940 382.149 95.057
Lucro líquido (prejuízo) antes
 das participações de acionistas
  não controladores 381.757 94.940 382.149 95.057
Participações de acionistas
 não controladores - - (392) (117)
Lucro líquido (prejuízo)
 do exercício 381.757 94.940 381.757 94.940
Quantidade de ações
 ao �nal do exercício 270.000 270.000 - -
Lucro líquido (prejuízo)
 por lote de mil ações - R$ 1,41 0,35 - -

  Adiantamento Lucros ou
  para Futuro Prejuízos
 Capital Aumento Acumu-
 social Capital lados Total
Saldos em 31/12/16 2.700.000 100.322 (1.789.135) 1.011.187
Lucro líquido (prejuízo)
 do exercício de 2017 - - 94.940 94.940
Adiantamento para
 Futuro Aumento Capital - (100.322) - (100.322)
Saldos em 31/12/17 2.700.000 - (1.694.195) 1.005.805
Lucro líquido (prejuízo)
 do exercício de 2018 - - 381.757 381.757
Adiantamento para
 Futuro Aumento Capital - - - -
Saldos em 31/12/18 2.700.000 - (1.312.439) 1.387.562

Balanço Patrimonial (Valores Expressos em Reais)

Demonstrações dos �uxos de caixa - Método indireto
Exercícios �ndos em 31/12/2018 e 2017 (Valores expressos em Reais)

 Controladora Consolidado
Ativo 2.018 2.017 2.018 2.017
Circulante 374 374 4.059.436 3.325.584
Não circulante 1.520.306 1.128.806 438.688 469.184
Total do Ativo 1.520.680 1.129.180 4.498.124 3.794.768

Fluxos de caixa das Controladora Consolidado
 atividades operacionais 2018 2017 2018 2017
Lucro líquido (prejuízo) antes
 do IR e contribuição social 381.757 94.940 478.784 67.966
Ajustes por: Depreciação e Amortização - - 154.718 60.969
Ajuste de exercícios anteriores - - - 60.126
Resultado por vendas
 ou perdas de ativo imobilizado - - (38.000) (86.061)
Equivalência patrimonial (391.500) (116.557) - -
 (9.743) (21.618) 595.501 103.000
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) redução em duplicatas /
 títulos a receber - - 197.323 (226.542)
(Aumento) redução
 em impostos a recuperar - - (14.178) 30.546
(Aumento) redução em outros créditos - - (27.449) 50.679
(Aumento) redução em estoques - - (760.767) 457.262
(Aumento) redução em
 despesas antecipadas - - (1.567) 8.263
Aumento (redução) em fornecedores 1.200 (593) 352.634 500.514
Aumento (redução) em obrigações �scais - (142) 8.444 (65.593)
Aumento (redução) em
 obrigações trabalhistas - - 5.411 (227)
Aumento (redução) em contas
 a pagar e provisões - - 71.701 63.067

Mario Roberto Rizkallah - Presidente - CPF/MF 184.133.588-68 Gustavo da Silva Emilio - Contador - CRC SP 259122/O-1

Milas Participações S.A
CNPJ: 59.801.647/0001-65

Relatório da Diretoria: Prezados Senhores: Em cumprimento às disposições legais e estatutarias, submetemos à apreciação de V.Sas, 
as Demonstrações Contabeis, relativas aos exercicios encerrados em 31 de dezembro de 2018 e 2017.          Diretoria.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BENS IMÓVEIS, bem como para
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: MARCO ANTONIO CATALDI NOVAES, CPF 050.949.748-90 e
CHRISTIANNE SILVA PARANGABA, CPF 091.589.068-27, eventuais cônjuges, se casados forem,
eventuais sucessores e demais interessados, expedido nos autos do Processo nº 0113207-
51.2012.8.26.0100, ora na fase de Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
IGUAÇU, CNPJ 54.222.211/0001-06 em face de MARCO ANTONIO CATALDI NOVAES E OUTRA. A Dra.
Juliana Pitelli da Guia, MMa. Juíza de Direito da 39ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP, na forma da Lei e nos
termos dos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e art.
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que a gestora oficial, CHRISTOVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL LTDA., na pessoa de seus leiloeiros
judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.519 e Luiz Carlos Levoto, JUCESP nº 942, levará a leilão
os bens imóveis abaixo descritos no sítio: www. leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DOS
BENS IMÓVEIS: LOTE I: APARTAMENTO sob o nº 131, localizado no 13º andar ou 14º pavimento do Edifício
Iguaçu, situado na Avenida Paes de Barros nº 1463, no 33º subdistrito – Alto da Mooca, com a área útil ou
privativa de 324,56m², área comum de 69,49m², a área real de construção de 394,05m², correspondendo-lhe
a fração ideal de 65,08m² ou 5,6591% do terreno. Contribuinte nº:032.044.0176-6 (área\ maior). Matrícula
145.129 do 7º CRI-SP. DOS ÔNUS: 1-) Av.05, em 26/01/2010. Prenotação nº 264.469 de 13/01/10. Penhora.
Certidão extraída da Reclamação Trabalhista da 81ª Vara do Trabalho – Rito Ordinário, Proc.
00879.2006.081.02.00-7. Reclte.: Antonio Roberto Birello x Old Machine Com. de Máq. Operatrizes Ltda e
outros; 2-) Av.06, em 02/04/2014. Prenotação nº 339.184 de 02/04/14. Indisponibilidade dos bens de executado
Marco Antonio. Proc. 200761820310483, da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 3-) Av.07,
em 02/04/2014. Prenotação 339.185 de 02/04/14. Indisponibilidade dos bens de Christianne. Proc.
200761820310483, da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 4-) Av.09, em 18/12/2014.
Prenotação 353.180 de 16/12/2014. Penhora da metade ideal (1/2) ou 50% do imóvel. Proc. 0208514-
71.2008.8.26.0100, 21ª Vara Cível Central/SP, Ação Revisional de Aluguel Rqte.: Marco Antonio C. Novaes
x Christianne Silva Parangaba; 5-) Av. 10, em 01/03/2016. Prenotação 371.942 de 19/02/16: Penhora Exequenda,
na proporção de 50% a cada um (além de outros); 6-) Há débitos de IPTU-Exercício de 2018: R$ 6.560,18.
Há débitos de Exercícios Anteriores de 2010 a 2017. Há Dívida Ativa IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS/
TRSD: TOTAL DE DÉBITOS: R$ 101.706,85, conforme informação do Município de São Paulo, constante de
folhas 771/778 atualizada até 01/08/2018). LOTE II: VAGA INDETERMINADA na garagem coletiva localizada
no subsolo do Edifício Iguaçu, situado na Av. Paes de Barros nº 1463, no 33º subdistrito – Alto da Mooca, com
a área útil privativa de 29,90m², a área real de construção de 29,90m², correspondendo-lhe a fração ideal de
4,94m² ou 0,4296% do terreno. Contribuinte 032.044.0176-6 (área maior). Matrícula 145.130 do 7º CRI/SP.
DOS ÔNUS: 1-) Av. 4, em 02/04/14. Prenotação 339.184 de 02/04/14. Indisponibilidade dos bens de Marco
Antonio, Proc. 200761820310483 da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 2-) Av.05, em 02/
04/2014. Prenotação 339.185 de 02/04/14: Indisponibilidade dos bens de Christianne, Proc. 200761820310483
da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 3-) Av.08, em 18/12/2014. Prenotação 353.180 de 16/
12/2014. Penhora da metade ideal (1/2) ou 50% do imóvel, Proc. 0208514-71.2008.8.26.0100, 21ª Vara Cível
Central/SP, Ação Revisional de Aluguel - Rqte.: Marco Antonio C. Novaes x Christianne Silva Parangaba;
4-) Av. 09, em 29/01/2015. Prenotação 354.614 de 26/01/2015. Penhora. 6ª Vara de Exec. Fiscais da Just.
Federal de 1º Grau, Ação de Execução Fiscal (Proc. 0030839-23.2007.403.6182). INSS/Fazenda x Marco
Antonio C. Novaes e outra; 5-) Av.10, em 01/03/2016. Prenotação nº 371.942 de 19/02/2016. Penhora Exequenda,
na proporção de 50% a cada um (além de outros); LOTE III: VAGA INDETERMINADA na garagem coletiva
localizada no subsolo do Edifício Iguaçu, situado na Av. Paes de Barros nº 1463, no 33º subdistrito – Alto da
Mooca, com a área útil privativa de 29,90m², a área real de construção de 29,90m², correspondendo-lhe a
fração ideal de 4,94m² ou 0,4296% do terreno. Contribuinte 032.044.0176-6 (área maior). Matrícula 145.131
do 7º CRI/SP. DOS ÔNUS: 1-) Av. 4, em 02/04/14. Prenotação 339.184 de 02/04/14. Indisponibilidade dos bens
de Marco Antonio, Proc. 200761820310483, da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 2-)
Av.05, em 02/04/2014. Prenotação 339.185 de 02/04/14. Indisponibilidade dos bens de Christianne, Proc.
200761820310483, da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 3-) Av.08, em 12/08/2014.
Prenotação 344.303 de 17/07/2014. Penhora. Proc. 1019638-52.2007.8.26.0100, 37ª Vara Cível Central/SP,
Ação Exec. Civil Hospital Alemão Oswaldo Cruz x: Marco Antonio C. Novaes e outra; 4-) Av. 09, em 18/12/2014.
Prenotação 353.180 de 16/12/2014. Penhora da metade ideal (1/2) ou 50% do imóvel, Proc. 0208514-
71.2008.8.26.0100, 21ª Vara Cível Central/SP, Ação Revisional de Aluguel. Rqte.: Marco Antonio C. Novaes
x Christianne Silva Parangaba; 5-) Av. 10, em 29/01/2015. Prenotação 354.614 de 26/01/2015. Penhora. 6ª Vara
de Exec. Fiscais da Just. Federal de 1º Grau – Ação de Execução Fiscal (Proc. 0030839-23.2007.403.6182).
INSS/Fazenda x Marco Antonio C. Novaes e outra; 6-) Av. 11, em 01/03/2016. Prenotação nº 371.942 de 19/
02/2016. Penhora Exequenda, na proporção de 50% a cada um (além de outros). LOTE IV: VAGA
INDETERMINADA na garagem coletiva localizada no subsolo do Edifício Iguaçu, situado na Av. Paes de
Barros nº 1463, no 33º subdistrito – Alto da Mooca, com a área útil privativa de 29,90m², a área real de
construção de 29,90m², correspondendo-lhe a fração ideal de 4,94m² ou 0,4296% do terreno todo. Contribuinte
032.044.0176-6 (em conjunto com o apto. 131). Matrícula 116.284 do 7º CRI/SP. DOS ÔNUS: 1-) Av.05, em
02/04/14. Prenotação 339.184 de 02/04/14. Indisponibilidade dos bens de Marco Antonio, Proc.
200761820310483, da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 2-) Av.06, em 02/04/14. Prenotação
339.185 de 02/04/14. Indisponibilidade dos bens de Christianne, Proc. 200761820310483, da 6ª Vara de
Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 3-) Av.08, em 08/07/2014. Prenotação 343.002 de 20/06/2014.
Penhora. Proc. 1019638-52.2007.8.26.0100, 37ª Vara Cível Central/SP, Ação Exec. Civil Hospital Alemão
Oswaldo Cruz x: Marco Antonio C. Novaes e outra; 4-) Av.10, em 18/12/2014. Prenotação 353.180 de 16/12/
2014. Penhora da metade ideal (1/2) ou 50% do imóvel, Proc. 0208514-71.2008.8.26.0100, 21ª Vara Cível
Central/SP, Ação Revisional de Aluguel. Rqte.: Marco Antonio C. Novaes x Christianne Silva Parangaba; 5-
) Av. 11, em 01/03/2016. Prenotação nº 371.942 de 19/02/2016. Penhora Exequenda, na proporção de 50% a
cada um (além de outros); DAS PENHORAS NO ROSTO DOS AUTOS: 1-) Fls. 243-244: Proc. 0046801-
77.2014.8.26.0100, 21ª Vara Cível Central/SP, Cumprimento de Sent. que Marco Antonio move contra Christiane;
2-) Fls. 483: Proc. 1119514-96.2015.8.26.0100, da 1ª Vara da Família e Sucessões/SP, Exec. de Alimentos.
Murilo Parangaba Novaes x Marco Antonio C. Novaes; 3-) Fls. 517-518: Proc. 0002748-47.2012.5.02.0052,
da 52ª Vara do Trabalho-SP da 2ª Região. Rcte.: José Luiz de Oliveira x Old Machine e outros; 4-) Fls. 532:
Proc. 0014155-82.2012.8.26.0100. 1ª Vara da Família e das Sucessões, Foro Central Cível/SP. Proc. Comum-
Exoneração. Reqte. Marco Antonio C. Novaes x Murilo Parangaba Novaes, Penhora no Rosto dos Autos; 5-
) Fls. 530: Proc. 1119512-29.2015.8.26.0100, da 1ª Vara da Família e Sucessões/SP, Exec. de Alimentos.
Murilo Parangaba Novaes x Marco Antonio C. Novaes; 6-) FLS 372: Proc. 0208515-56.2008.8.26.0100, da 11ª
Vara Cível da Capital/SP, Cumprimento de Sentença que Marco Antonio move contra Christiane. DA
ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS: R$1.944.613,76 (atualizado até JANEIRO/2019,
pelo site: DrCalc.net. Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo a fls.403 dos autos, datado de
outubro/2016 que avaliou a totalidade do imóvel com a inclusão das três (03) vagas de garagem em
R$1.835.000,00). DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$528.745,83 (atualizado até JANEIRO/2019,
pelo site: DrCalc.net. Índices e Cálculos na Web, tendo-se por referência o valor apontado pelo credor em 24/
09/2018, no importe de R$525.644,13, as fls.801-813). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão/Praça
começará em 12/03/2019, às 14h30 e terminará em 15/03/2019, às 14h30. O 2º Leilão/Praça começará em
15/03/2019, às 14h31min. e terminará em 11/04/2019, às 14h30. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será
considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que
der lance de valor igual ou superior a R$1.100.000,00, nos termos da decisão de folhas 789 (2º leilão). Os
interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo
todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira
etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que
não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto
a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição
da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende o
leilão (artigo 895, § 6º, § 7°, CPC/2015). DO PAGAMENTO: O preço do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá
ser depositado através de guia de depósito judicial, no site: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas,
emissão de guias e depósito judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art.
884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não
incluso no valor do lanço) e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até
01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão e Apoio
Empresarial Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par.
único do CPC e Art. 24, Par. único do Decreto nº 21.981/32). Pelo presente, fica(m) o(s) executado(s)
MARCO ANTONIO CATALDI NOVAES, CPF 050.949.748-90 e CHRISTIANNE SILVA PARANGABA, CPF
091.589.068-27, eventuais cônjuges, se casados forem, eventuais sucessores/herdeiros e demais
interessados, INTIMADOS DAS DATAS DAS PRAÇAS, caso não seja(m) localizado(a)(s) para
intimação pessoal. Dos autos do processo não constam recursos ou causas pendentes de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Edital completo e demais condições no
sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

Edital de Leilão Comercial Eletrônico Único de Bens Imóveis
Eduardo dos Reis e Roberto dos Reis Junior, Leiloeiros Oficiais inscritos
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP respectivamente
sob nº 748 e nº 1048, tendo sido devidamente autorizados pelo(s)
proprietário(s) nos termos da Lei, fazem saber que por meio do sistema

gestor de leilões www.casareisleiloes.com.br, levarão a Leilão Eletrônico público para captação de ofertas
os bens  imóveis  adiante descritos, nas datas e condições a seguir. Do Leilão. O leilão será único, eletrônico
e realizado pelo sistema gestor www.casareisleiloes.com.br, sendo que os imóveis  serão apregoados em
lotes isolados. Das Datas e Horários do Leilão Eletrônico Único. Lote 01 (um): Início: 25 (vinte e cinco) de
fevereiro de 2019, 12:00 (doze horas). Término: 29 (vinte e nove) de abril de 2019, 12:00 (doze horas). Bem:
Imóvel situado na cidade de Carapicuíba/SP na Rua Cambará, nº 150, Vila Veloso, objeto da matrícula 14.275
do CRI de Carapicuíba/SP e inscrito SQL nº 23242.11.19.0228.01.002-2. Valor de lance inicial: R$ 198.000,00.
Lote 02 (dois): Início: 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2019, 12:00 (doze horas). Término: 29 (vinte e nove)
de abril de 2019, 12:00 (doze horas). Bem: Imóvel situado na cidade de Petrópolis/RJ na Estrada União e
Indústria, nº 7.380, objeto da matrícula 23.259 do Cartório do 11º Serviço Notarial e Registral de Petrópolis/
RJ e Registral de Imóveis da 6ª Circunscrição e inscrito SQL nº 365943/01.01.011.2135.289. Valor de lance
inicial: R$ 850.000,00.  Lote 03 (três): Início: 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2019, 13:00 (treze horas).
Término: 29 (vinte e nove) de abril de 2019, 13:00 (treze horas). Bem: Imóvel situado na cidade de São Paulo/
SP na Rua das Olarias, nº 209, Pari, objeto da matrícula 44.244 do 5º CRI/SP e inscrito SQL nº 017.038.0049-
4. Valor de lance inicial: R$ 2.700.000,00. Lote 04 (quatro): Início: 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2019,
14:00 (catorze horas). Término: 25 (vinte e cinco) de março de 2019, 14:00 (catorze horas). Bem: Imóvel
situado na cidade de São Paulo/SP na Rua Macaparana, nº 155, Pq São Lucas, objeto da matrícula nº 232.660
do 06º CRI/SP e inscrito SQL nº 118.100.0011-3 (em área maior). Valor de lance inicial: R$330.000,00.  Lote
05(cinco): Início: 04 (quatro) de março de 2019, 14:00 (catorze horas). Término: 29 (vinte e nove) de abril
de 2019, 14:00 (catorze horas). Bem: Imóvel situado na cidade de São Paulo/SP na Rua Botucatu nº 572/588,
conj. comercial nº 32/33, Vl. Clementino, objeto das matrículas nº 132.206 e 132.207 do 14º CRI/SP e inscrito
SQL nº 042.047.0181-9 e 042.047.0181-7. Valor de lance inicial: R$ 650.000,00.  Das Condições de
Apregoação, Venda e Arrematação. O(s) imóvel(is) será(ão) apregoado(s) em lote único, o imóvel será
vendido “ad corpus”, no estado em que se encontra e o arrematante adquire o imóvel no estado de conservação
em que se encontra. O(a) Comitente se responsabiliza pela procedência e evicção de direitos do bem, ficando
os Leiloeiros Oficiais isentos de qualquer responsabilidade pela qualidade, vícios ou defeitos ocultos. O(a)
Comitente ato autoriza os Leiloeiros Oficiais a extraírem e deixarem a disposição de potenciais interessados
nas arrematações para análise prévia as cópias dos documentos e certidões atualizados a representar a
titularidade do bem a serem apregoados, bem como a capacidade econômico-financeira do(a) Comitente e
eventual cônjuge.  O Valor da Avaliação e Venda do imóvel em pregão corresponde a estimativa do valor de
mercado do bem, o montante referido é utilizado apenas como parâmetro para percepção da oportunidade do
negócio. O Valor de Reserva NÃO corresponde ao valor de venda, a cifra corresponde ao piso para captação
inicial de ofertas. O Valor Mínimo de Venda é a quantia mínima aceita pelo(a) Comitente para realizar o
negócio, devendo permanecer sob sigilo e somente ser revelado se superado em franca disputa. Em leilão
eletrônico único todos os lances serão acolhidos como condicionais. O imóvel será inicialmente ofertado para
captação de lances livres acima do Valor de Reserva. Os Leiloeiros Oficiais deverão encaminhar para o(a)
Comitente, em até 24 (vinte e quatro) horas do término do leilão, eventual oferta inferior ao Valor Mínimo de
Venda. O(a) Comitente deverá encaminhar para os Leiloeiros Oficiais, em até 24 (vinte e quatro) horas desta
notícia, resposta para dizer se aceita ou rejeita esta oferta inferior ao Valor Mínimo de Venda, sob pena de ser
rejeitada, ficando o terceiro ofertante livre e desonerado de qualquer obrigação. O preço da arrematação será
liquidado à vista e deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do
encerramento da alienação eletrônica, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED –
Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta
Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, sob pena de imediato desfazimento
da respectiva aquisição, independente de notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor
do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitados os preços de
venda fixados pelos Comitentes. Os valores originais do preço da arrematação serão recebidos do arrematante
pelos Leiloeiros Oficiais e repassados para o(a) Comitente, independentemente de qualquer acréscimo, na
data e ocasião da outorga em favor do respectivo arrematante da devida Escritura Definitiva de Venda e
Compra, por meio de cheque administrativo nominal ao Comitente. No caso de venda com financiamento
bancário, competirá aos Leiloeiros Oficiais receber e repassar apenas e tão somente o sinal do preço, nos
moldes acima, sendo que o saldo do preço há de ser repassado pela instituição financeira, nos termos do
financiamento bancário a ser contratado. O(a) Comitente se compromete a outorgar a devida Escritura
Definitiva de Venda e Compra em até 05 (cinco) dias da data da arrematação, a ser lavrada pelo 17º Tabelionato
de Títulos e Documentos desta Capital/SP, na sede dos Leiloeiros Oficiais, o que fica desde já convencionado
pelas partes, sob pena de multas diárias em favor dos Leiloeiros Oficiais e do terceiro arrematante, no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada um destes, a serem abatidas do preço da competente arrematação.
No caso de venda do imóvel, a comissão por êxito devida aos Leiloeiros será equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da arrematação e correrá por conta do respectivo arrematante (parágrafo único do art. 24 do Dec.
21.981/32). Das informações Finais As despesas para a obtenção da propriedade e domínio definitivos dos
imóveis, bem como para a lavratura e eventual registro das Escrituras de Venda e Compra, assim como os
emolumentos de tabelionato, registros, I.T.B.I. (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis), ou quaisquer
outros impostos e taxas existentes ou que venham a ser criados, inclusive as referentes ao Cartório de
Registro de Imóveis, correrão por conta exclusiva do respectivo arrematante. Informações acerca das descrições
e ônus sobre os imóveis, bem como as respectivas certidões a demonstrar a capacidade econômico financeira
dos respectivos proprietários podem ser encontrados em www.casareisleiloes.com.br ou, ainda, solicitadas
por e-mail encaminhado para contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. E para que
produza seus efeitos de direito, será o presente edital publicado na forma da Lei. São Paulo, 16 de outubro de
2018, Eduardo dos Reis e Roberto dos Reis Junior, Leiloeiros Oficiais inscritos na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP respectivamente sob nº 748 e  nº 1048.

Edital de convocação de credores, comprazo de 15(quinze) dias corridos para as habilitações ou divergências, e intimação para os 
termos do art. 52, § 1º, incisos I, II e III, da lei 11.101/2005, expedido nos autos da Recuperação Judicial de Martin Bianco Comércio e 
Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda. e Martin Bianco Compressores Peças e Serviços � EIRELI, Processo nº 1028709-
58.2018.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, Dr. Rodrigo Faccio da Silveira,  
na forma da lei, Faz saber que, por parte de Martin Bianco Comércio e Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda. , pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 50.154.558/0001-08, e Martin Bianco Compressores Peças e Serviços � EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 15.704.308/0001-95, ambas com endereço na Marginal Direta da Via Anchieta � 129 �  
Assunção � São Bernardo do Campo � Cep: 09823-000, foram requeridos, em 09/11/2018, os benefícios da Recuperação Judicial, 
tendo por objetivo viabilizar a superação da situação da crise econômico  financeira das devedoras, a fim de permitir a manutenção da 
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica (Art. 47 da Lei 11.101/2005). Nos termos do art. 52, da Lei 11.101/2005, foi  proferida a 
seguinte decisão de fls. 249/251: �1. Constata-se que "a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos intere sses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica". Ademais,  
"estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial []". De mais a 
mais, às págs. 219-224 e 239-241, do ilustríssimo senhor ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, constata -se a regularidade da 
documentação das demandantes. Assim, acolhe-se o pedido de processamento da recuperação judicial de Martin Bianco Comércio e 
Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda. e Martin Bianco Compressores Peças e Serviços - EIRELI. Como administrador judicial 
(art. 52, I, e art. 64 da Lei 11.101/2005), nomeia-se ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO. Intime-se-o para que, em 48 (quarenta e 
oito) horas, assine o Termo de Compromisso (arts. 21 e 33 da Lei 11.101/2005), sob pena de nomeação de outro administrador (a rt. 34 
da Lei 11.101/2005). No prazo de 10 dias, deverá o administrador judicial apresentar proposta de honorários. Caso necessária 
contratação de auxiliares (contador, advogados etc.), deverá apresentar contrato, em 10 dias. Caberá ao administrador judicia l fiscalizar 
a regularidade do processo e o cumprimento dos prazos pelas devedoras. Deverá o administrador judicial protocolar o primeiro relatório 
mensal como incidente à recuperação judicial; os relatórios mensais subsequentes deverão ser direcionados ao incidente então 
instaurado. Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determina-se dispensa da apresentação de certidões negativas para que as 
devedoras exerçam suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivo s 
fiscais ou creditícios; deverão as devedoras observar o art. 69 da Lei 11.101/2005, devendo o nome empresarial ser seguido da 
expressão "em Recuperação Judicial". Deverão as devedoras providenciar comunicação às respectivas Juntas Comerciais onde cons te, 
além da alteração do nome com a expressão "em Recuperação Judicial", a data do deferimento do processamento da recuperação e os 
dados do administrador judicial, comprovando, nos autos, o encaminhamento da comunicação, em 15 dias. Determina -se, nos termos do 
art. 52, III, da Lei 11.101/2005, a suspensão de todas as ações ou execuções contra as devedoras, na forma do art. 6º da Lei 
11.101/2005, permanecendo os autos no juízo onde se processam; ressalvam se ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º da Lei 
11.101/2005 e relativas a créditos excetuados nos §§ 3º e 4º do art. 49 da Lei 11.101/2005. Às devedoras incumbirá a comunicação 
dessa ordem de suspensão. Determina-se a apresentação, pelas devedoras, de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores (art. 52, IV, da Lei 11.101/2005). O primeiro demonstrativo mensal 
deverá ser protocolado como incidente à recuperação judicial; os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser direcionados  ao 
mesmo incidente. Deverão as devedoras providenciar a expedição e encaminhamento de comunicação, por carta, às Fazendas Públicas 
Federal e dos Estados e Municípios em que tiver estabelecimentos (art. 52, V, da Lei 11.101/2005). Na comunicação deverá constar o 
conteúdo dessa decisão ou cópia. Prazo: 15 dias, comprovando-se. Determina-se a expedição de edital, na forma do § 1º do art. 52 da 
Lei 11.101/2005, com o prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas ao administrador judicial, no 
seu endereço eletrônico, que deverá constar do edital; concede-se o prazo de 48 horas para as devedoras apresentarem a minuta do 
edital, em arquivo eletrônico. Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação, intimando por telefone o advogado das 
devedoras, para recolhimento em 24 horas. No mesmo ato, deverá ser intimado para providenciar a publicação do edital em jorna l de 
grande circulação na mesma data em que publicado em órgão oficial. Deverá a serventia disponibilizar, imediatamente, o endereço 
digital do administrador judicial. Deverá o administrador judicial, quando da apresentação da relação prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 
11.101/2005, providenciar minuta do respectivo edital, em mídia e em formato de texto, para publicação na Imprensa Oficial. O plano de 
recuperação judicial deverá ser apresentado no prazo de 60 dias, na forma do art. 53 da Lei 11.101/2005, sob pena de convolaç ão da 
recuperação judicial  em falência. Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei 
n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para objeções, devendo as devedoras providenciar, no ato da apresentação do plano, minuta do 
edital, inclusive em meio eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação. Publicada a relação de credores apresentada 
pelo administrador judicial (art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005), eventual impugnação (art. 8º, da Lei 11.101/2005) deverá ser  protocolada 
como incidente à recuperação judicial (art. 8º, parágrafo único, da Lei 11.101/2005); não deverá ser objeto de distribuição. Advertem-se 
as devedoras que o descumprimento dos respectivos ônus e obrigações poderá determinar a convolação dessa recuperação  judicial em 
falência. Admoesta-se o administrador judicial que o descumprimento dos seus ônus, obrigações e determinações judiciais poderá 
acarretar, conforme o caso, substituição ou destituição, sem prejuízo de procedimento administrativo voltado ao seu descadastramento 
perante o Tribunal de Justiça de São Paulo. 2. Intime(m)- se.� Relação Nominal de Credores: Classe I � Titulares de créditos derivados 
da Legislação do Trabalho ou decorrentes de acidentes de Trabalho: ELOISE DO CARMOS NUNES - R$ 1.577,97; LUCIANA 
FERREIRA SIMÕES - R$ 1.490,59; MARINO ALVES DA SILVA - R$ 3.362,62 - CLASSE III � TITULARES DE CRÉDITOS 
QUIROGRAFÁRIOS, COM PRIVILÉGIO ESPECIAL, COM PRIVILÉGIO GERAL OU SUBORDINADOS: ARC AR COMPRIMIDO LTDA - 
R$ 1.420,00; CAIXA ECONOMICA FEDERAL - R$ 34.500,00; COREMAL S/A - R$ 94.095,02; DHL WORLDWIDE EXPRESS BRASIL 
LTDA - R$ 1.798,00; ERG ELETRO MOTORES LTDA - R$ 993,99; FAOW COMERCIAL LTDA - R$ 1.840,00; FATIMA SILANO DO 
NASCIMENTO - R$ 10.392.296,43; KAESER COMPRESSORES DO BRASIL LTDA - R$ 3.764,23; KELTEC TECNOLAB FILTROS DO 
BRASIL LTDA - R$ 6.234,79; KLUBER; LUBRIFICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - R$ 12.287,66; LANXESS IND 
POLIURETANOS LUBRIFICANTES LTDA - R$ 42.023,61; LUCIENNE COLOMBO MARTINI - R$ 219.077,63; MAGRAL EQUIP 
HIDRAULICOS PNEUM. LTDA - R$ 1.988,00; PROMAX PRODUTOS MAXIMOS S/A - R$ 15.466,00; RETENTORES VEDABRAS IND 
COM LTDA - R$ 1.005,88; REVERA RADIADORES COM SERVIÇOS LTDA - R$ 2.381,19; REVEX BRASIL LTDA - R$ 2.600,00; 
TERMOTEC IND COM IMP EXP LTDA -R$ 8.290,00; UNIFILTER FILTRAÇÃO LTDA - R$ 16.629,68; USIFLUORS IND COM IMP EXP 
LTDA - R$ 3.417,06; WALMIR ZINCAGLIA RODRIGUES - R$ 219.077,63; INGERSOLL - RAND S.A - R$ 454.050,01 � CLASSE IV � 
CREDORES REPRESENTANTES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: AMG LUBRIFICANTES ESPECIAIS  
EIRELLI - R$15.046,49 ; CENTRO LUZ COMERCIAL ELETRICA LTDA - ME - R$379,12; E. A. DA S. PERRONE ME - R$1.878,00; 
ERICA GALHARDO DA FONSECA ROLAMENTOS EIRELI - R$19.045,95; JULIÃO COMPRESSORES SERVICE IND E COM EIRELLI-
ME - R$1.385,45; REFRIARTEC COMÉRCIO E REFRIGERAÇÃO TECNICA LTDA -ME - R$2.261,50; TOTAL FILTER COM FILTROS 
EIRELLI - R$2.175,86; EOG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI - R$114.540,31. O prazo para as habilitações e 
divergências de crédito dos credores é de 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação do edital, na forma do art. 7º, § 1º da Lei nº 
11.101/2005, que deverão ser digitalizadas e encaminhadas com os documentos comprobatórios di retamente ao administrador judicial, 
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail martinbianco@laspro.com.br, criado especificamente para este fim. Para que produza seus 
regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado  
nesta cidade de São Bernardo do Campo, de janeiro de 2019. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1042255-
59.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Adolfo de Oliveira e Silva e s/m Alice Leite de
Oliveira, Genuino Luiz Lanzarini e s/m, Jamir Ferreira de Oliveira, Dalva Mendes de Oliveira, Waltner Ramos e s/m Santa
Bressane Ramos, Joaquim dos Santos Teixeira e s/m Ophélia Maria Teixeira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que DENIS MARTINI CIBOTO e HENRIQUE MARTINI
CIBOTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua José Figlioni, 507, 515, 517 e
525 Vila Nilo, 22º Subdistrito do Tucuruvi, São Paulo/SP Cep.:02278-020 - Contribuinte nºs 066.022.0049-6, 066.022.0048-
8 e 066.022.0051-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                        22 e 23 / 02 / 2019.

EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SISNOV TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA. EPP, Processo 1115582-37.2014.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA 
SACRAMONE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que o Dr. Alexandre Shikishima, OAB/SP 292.147, Administrador Judicial da Falência em epígrafe, 
apresentou o quadro geral de credores a que alude o artigo 18, da Lei 11.101/05, para ciência, que, com base na relação de credores a que se refere o 
art. 7°, § 2° da Lei 11.101/2005, e nas decisões proferidas nas impugnações oferecidas em face da Falida, foi consolidado o Quadro Geral de Credores 
nos termos do parágrafo único do art. 18 da Lei 11.101/2005, constando a seguinte relação a saber: CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS: Banco Caixa 
Econômica Federal - R$ 386.893,77; João Domingos Coracini - R$ 554.646,49 TOTAL DE CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS: R$ 941.540,26; TOTAL DE 
CRÉDITOS SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL: R$ 941.540,26. FAZ SABER AINDA nos termos do Artigo 19 da Lei nº 11.101/05, o Administrador 
Judicial, o Comitê, qualquer credor ou representante do Ministério poderão, até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que 

de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão 
no quadro geral de credores, encontrando-se o administrador judicial à disposição, em seu escritório sito à Rua Costa Aguiar, 1.185 Ipiranga 04204-001 
São Paulo/SP Telefone: (11) 3237-3156 e (11) 9-9773-7757, em horário comercial (mediante prévio agendamento atendendo também pelo e-mail 
-alshikishima@uol.com.br), as quais poderão ter acesso aos documentos que serviram de espeque à elaboração daquela. O processo de recuperação 
judicial em epígrafe e seus respectivos incidentes tramitam por meio eletrônico, e podem ser acessados através do portal www.tjsp.jus.br. Será o presente 

EDITAL DE QUADRO GERAL DE CREDORES (ARTIGO 18 DA LEI 11.101/05)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0010428-72.2013.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma
da lei, etc., FAZ SABER a Mauro Sérgio Mesquita (CPF. nº 144.631.618-19), que HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo lhe
ajuizou ação Monitória, para cobrança de R$ 34.251,09 (maio/2013), decorrente dos Contratos de Cheque Especial nº
1064-09780-85 e Crédito Parcelado Giro Fácil nº 1064-04476-51. Estando o mesmo em lugar ignorado, expediu-se EDITAL,
para, em 15 dias, a fluir dos 30 supra, pagar o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios de 5% do valor da dívida (art. 701 do NCPC.) ou oferecer embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em executivo. Decorridos os prazos acima, no silêncio, será nomeado(a) curador(a) especial e dado seguimento ao
feito, nos moldes do art. 257, IV, do NCPC. Será este afixado e publicado.                                               22 e 23 / 02 / 2019.

3ª Vara Cível de Santo Amaro/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº. 0043531-
82.2013.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti DAngelo, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Santo Amaro/SP. Faz saber
a M & I Pizza Grill Ltda, atual denominação de M & I Com de Prod. Alimentícios Ltda (CNPJ 07.124.307/0001-43), que
Spal Industria Brasileira de Bebidas S/A lhe ajuizou ação de execução, objetivando a quantia de R$ 10.633,52 (junho
de 2013), representada pelas Notas Fiscais nºs 749.131-11, 146.791-15, 146.792-15, 146.793-15, 304.620-15 e
304.623-15. Estando a executada em lugar ignorada, expedese edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente afixado
e publicado.                                                                                                                               22 e 23 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001917-29.2017.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ECS Sleeve Serviços Gráficos Ltda ME (CNPJ. 12.955.801/0001-90) e Leonardo de Riccio Mendonça (CPF.
165.903.378-02), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 133.601,71 (junho de
2018), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro
de 2019.                                                                                                                                                               22 e 23 / 02 / 2019.

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7° Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1003490-46.2019.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a interessados incertos, ausentes ou desconhecidos, que Associação dos Motoristas
de Táxi Comum Aeroporto de Congonhas Ponto n° 606 ajuizou ação de Nomeação de Administrador Provisório para
Pessoa Jurídica, com pedido de Tutela de Urgência, objetivando o deferimento da nomeação de Valentim Domingos
da Silva (CPF. 036.532.038-21) como administrador provisório da empresa Associação dos Motoristas de Táxi Comum
Aeroporto de Congonhas Ponto n° 606, Situado na Rua Visconde de Aguiar de Toledo, 164, Vila Congonhas, Estado
de São Paulo, CNPJ. 00.524.550/0001-00, para que, em até trinta dias, convoque assembleia extraordinária, com
a finalidade de eleição de nova Diretoria, composição do Conselho Fiscal e eventuais modificações estatutárias.
Assim, para resguardar direitos de terceiros, foi deferida a expedição do presente edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereçam resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Será o
presente, afixado e publicado. SP, 06/02/2019.                                                                           22 e 23 / 02 / 2019

Processo Digital nº: 1005386-14.2016.8.26.0008. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários.
Requerente: HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo. Requerido: Semer Mahmed Smidi - ME e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005386-14.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SEMER MAHMED SMIDI, CPF 259.827.448-24 e SEMER MAHMED SMIDI - ME, CNPJ 02.085.902/
0001- 01, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo,
objetivando a quantia de R$ 52.884,63 (abril de 2016), referente ao contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil SME-
Empresas-Price nº 1761-04664-84. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2019.     22 e 23 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027400-44.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA BORGES DE CARVALHO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DIOGENES NUNES DE OLIVEIRA NETO, Brasileiro, CPF 261.997.008-30, com
endereço à Avenida Rouxinol, 201, apto. 111, Indianopolis, CEP 04516-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em síntese: que o executado contraiu empréstimo,
com o autor, liberado em conta corrente e não honrou com os pagamentos, estando em débito. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 01 de fevereiro de 2019.                                                                                            22 e 23 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065708-18.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Lanchonete e Restaurante Manzini Ltda (CNPJ. 10.345.719/0001-18), Francisco Eudácio Ferreira
da Silva (CPF. 291.392.258-95) e Eliane S. Araújo (ou Eliane Araújo Ferreira da Silva) (CPF. 359.791.748-85), que lhes foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$
61.512,46 (agosto de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade - Empréstimo - Capital de Giro,
número 008.934.754. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, expede-se EDITAL, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 371,43. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2019.                       22 e 23 / 02 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0086845-02.2018.8.26.0100. A MMª. Juíza
de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza Salinas, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Suleiman Said Suleiman Sad Abu Gharbil, CPF 097.217.528-86, que por este
Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura
Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague a quantia de R$ 21.305,89 (novembro/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 07 de dezembro de 2018.  21 e 22.02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
expedido nos autos do PROC. Nº 0014144-05.2009.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de
Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE GOMES
RODRIGUES CASORETTI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE
que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma Ação de Desapropriação contra Lavínia Machado de
Almeida, espólio de Roberto Machado de Almeida, Maria Luiza Camargo de Almeida, espólio de Ruy
Machado de Almeida e Olga Scaglione de Almeida, objetivando a desapropriação da área de 259,30 m²
(somente terreno), concernente à totalidade do imóvel situado na Rua Itajuni, 117, lote 5 da Quadra B, Jardim
Recanto do Morumbi, contribuinte 170.032.0002-2, objeto da transcrição nº 14.826 do 11º CRI-SP, declarada
de utilidade pública para implantação do Melhoramento “Plano de Urbanização de Paraisópolis, Vila Perimetral
e Equipamentos Públicos”. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei
nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2018.  21 e 22.02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4003278-15.2012.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Pazzeto
Meneghine Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PWB Corp Restaurante Ltda. ME, CNPJ
08.704.135/0001-40, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão Em Alienação Fiduciária, por parte do Banco Itaucard S/A, relativa ao veículo marca Fiat, tipo
Doblo (FL) Cargo 1.4, ano/modelo 2001/2011, placa EZA3026, chassi 9BD223153C2023455, apreendido
em 23/06/2016, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito bancário nº 30455-225947167. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 05
dias, pagar a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a
fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2019.   21 e 22.02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de
Usucapião, PROCESSO Nº 0332542-77.2009.8.26.0100 (USUC 1069). O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Aline Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Espólio de Maria de Lourdes Bedran, Cleusa Borges Mascarenhas, Ana Clara Buguetti,
Ruben Borges, Lúcia de Oliveira Borges, Labibe Jorge Bedran ou Labibe Bedran,
Sofia Bedran, Moyses Bedran, Elias Bedran, Jorge Bedran, Laura Jorge, Helena
Bedran Mansur, Nicolau Jorge Bedran, Amélia Bedran Jorge, Maria Molina Bedran,
Paulo Molina Bedran, Nicolau Bedran, Waldemar Agnelli, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Aldo Menezes Muniz e Neusa Maria Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Itauna, nº 303 - Vila
Maria - São Paulo - SP, com área de 127,27m², contribuinte nº 064.103.0053-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de
dezembro de 2018. 21 e 22.02

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1048792-71.2014.8.26.0100. A Dra. Gisele Valle Monteiro da Rocha,
Juíza de Direito da 35ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei, faz saber ao
Executado: Luís Carlos Machado, RG nº 558034 SSP/GO e CPF/MF nº CPF 125.082.681-00, que Rubens Garcia da
Silva Filho ajuizou demanda de Execução de Título Extrajudicial em face dele no valor de R$ 51.673,67, distribuída
em 3 de junho de 2014, objetivando o pagamento de valores a título de aluguel e encargos locatícios, nos termos
do Instrumento Particular de Contrato de Locação para Fins Não Residenciais firmado entre as Partes em 1 de
fevereiro de 2013. Estando o Executado em lugar ignorado, incerto e não sabido, expede-se o presente edital para
que em 3 dias, após os 20 supra, pague a dívida no valor de R$ 51.673,67, que deverá ser atualizada até a data
do efetivo pagamento, acrescida de honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor
atualizado do débito, conforme pedido inicial, ou para que em 15 dias oponha embargos de devedor, ficando o
Executado também advertido de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor da execução,inclusive custas e honorários advocatícios,poderá pagar o restante do
débito em 06 parcelas mensais,acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês,nos termos do artigo
748-A do Código de Processo Civil,proposta esta que o Exequente desde já manifesta o seu Aceite.Será o presente
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.Nada mais. K--22/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE Laurinda Ventura
Quintas, REQUERIDO POR Jose Alberto Ventura Quintas - PROCESSO Nº 1002111-69.2017.8.26.0704. A MMª.
Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Renata
Coelho Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por r.sentença proferida em 10/12/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de LAURINDA VENTURA QUINTAS, CPF
172.677.008-70, declarando a incapacidade relativa da requerida e nomeado como CURADOR, em caráter DEFI-
NITIVO, o Sr. José Alberto Ventura Quintas, RG nº 7.862.909 e CPF nº 046.152.458-90. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2019.                                                            22/02, 02 e 12 / 03 / 2019.

INDÚSTRIAS J.B. DUARTE S.A - Cia. Aberta - CNPJ/MF nº 60.637.238/0001-54 - NIRE 35300030257 - Aviso aos Acionistas - Subscri-
ção Particular de Ações - Comunicamos aos Senhores Acionistas da Indústrias J.B.Duarte S/A, que a Assembléia Geral Extraordinária 
realizada em 21/02/2019 aprovou um aumento de Capital Social através de uma subscrição particular de ações, que ocorrerá de acordo 
com as informações constantes deste Aviso aos Acionistas: Subscrição Particular de Ações: (i) Foi aprovado o Aumento de Capital 
Social, dentro do limite de Capital Autorizado, no montante de R$ 57.137.043,60, passando o mesmo de R$ 114.515.695,95 para R$ 
171.652.739,55, através da emissão para subscrição particular de 4.883.508 ações, sendo 1.627.848 ações ordinárias e 3.255.660 ações 
preferenciais; (ii) O preço adotado para a emissão das ações foi de R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos) tanto para cada ação ordi-
nária como para cada ação preferencial. A integralização será à vista, no ato da subscrição, através de conferencia de bem, pertencente 
a Duagro S.A. Administração e Participações, ou ainda em espécie ou créditos detidos contra a sociedade.” (iii) Os acionistas terão direito 
de subscrever 3.600% de novas ações, respeitado o percentual detido por cada acionista de cada espécie de ação da Companhia. (iv) 
Terão direito de subscrever as ações os acionistas que tiverem posição de ações registrada na custódia fiduciária da B3 ou no Livro de 
Acionistas da companhia em 21/02/2019. (v) As ações passarão a ser negociadas na forma ex- subscrição na B3 em 22/02/2019; (vi) O 
prazo de preferência para a subscrição das ações se inicia em 25/02/2019 e se encerra em 26/03/2019. (vii) No caso de haver sobras, 
tendo em vista o que estabelece o parágrafo 7º do Artigo 171 da Lei 6404/76, as sobras de ações serão rateadas, na proporção dos 
valores subscritos, entre os acionistas que assim manifestarem desejo, no boletim de subscrição de ações. Caso ainda persistam sobras, 
serão feitos rateios sucessivos entre os acionistas que manifestarem desejo de subscrevê-las, podendo ainda ao término dos rateios, 
serem levadas a leilão na Bolsa de Valores, em benefício da Companhia. (viii) Em relação aos direitos, as ações a serem emitidas terão 
direito a percepção integral de dividendos ou outras remunerações de capital em dinheiro que eventualmente venham a ser distribuídos, 
relativos ao exercício social a se encerrar em 31/12/2019. Todas as bonificações em ações e/ou desdobramentos que forem distribuídos a 
partir da data de subscrição, beneficiarão integralmente as ações objeto da presente emissão. As ações objeto da presente emissão terão 
as mesmas características e direitos constantes do estatuto social da Indústrias J.B. Duarte S/A. Instruções Gerais: Para subscreverem 
as ações, os acionistas com ações depositadas na custodia fiduciária da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão deverão entrar em contato com a Cor-
retora de Valores onde as ações se encontram em custódia, para que esta faça a subscrição. Os demais acionistas deverão comparecer 
a sede social da empresa, situada na Avenida Alcantara Machado nº 80, conjunto 31, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
para fazerem a subscrição. Para qualquer esclarecimento adicional, poderá ser contactado o Sr. Edison Cordaro, na Diretoria de Relações 
com Investidores, pelo telefone (11) 2061-5511. Informamos que se encontram a disposição na sede da companhia e em seu site (www.
industriasjbduarte.com.br), nos sites da CVM e da B3, os documentos relativos às deliberações havidas na AGE realizada em 21/02/2019, 
e também aquelas previstas no anexo 14 e 21 da Instrução CVM nº 481 e em seu artigo 8º São Paulo, 22 de fevereiro de 2019. A Diretoria.


